
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026

O  MUNICÍPIO  DE  MANDIRITUBA,  Estado  do  Paraná,  por  meio  da  Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,  no uso de suas atribuições

legais e em conformidade com o Art. 216-A da Constituição Federal, torna público,

para  conhecimento  de  todos  os  interessados,  o  Edital  de retificação  do
Chamamento  Público  nº  002/2026,  destinado  ao  credenciamento,  avaliação  e

classificação  de  empresas  para  administração  de  praças  de  alimentação  e

estacionamento  do  Festival  Mandirituba  66  anos,  fica  retificado  o  Edital  de

Chamamento Público nº 002/2026, nos seguintes termos:

1. DOS VALORES
Onde se lê
1.1 A  empresa  vencedora  deverá  repassar  ao  Fundo  Municipal  de  Cultura  o

montante correspondente a 15% (quinze por cento) da arrecadação bruta obtida

durante o evento.

Leia-se: 
1.1A empresa vencedora deverá repassar ao Fundo Municipal de Cultura o 

montante correspondente a 10 % (dez por cento) da arrecadação bruta obtida 

durante o evento.

ANEXO IV

TERMO DE COOPERAÇÃO ESTACIONAMENTO [NÚMERO]/[ANO] SECRETÁRIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER (MINUTA)

2.1.2. Compete à empresa [NOME DA EMPRESA PRIVADA]:

Onde se lê
f) executar as ações, conforme descrita no projeto apresentado, conforme segue:

segurança patrimonial durante todo o período do evento e 15% (quinze por cento),

da arrecadação revertido para o fundo municipal de Cultura, para cada categoria.
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Leia-se: 
f) executar as ações, conforme descrita no projeto apresentado, conforme segue:

segurança patrimonial durante todo o período do evento e 10% (dez por cento), da

arrecadação revertido para o fundo municipal de Cultura, para cada categoria.

Permanecem inalteradas e em pleno vigor  as demais disposições constantes do

Chamamento Público nº 002/2026.

Danilo Gabriel de Andrade
Secretário Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer.
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